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Indtcaçã " w" 3'!? lzoz,g Taua, 19 de abril 2A23

Indica a Chefe do Poder Executivo Municipal
de Tauáo atravês da Secretaria competerte, a
criação de um Sistema Integrado sobre
violência nas eseolas, quê permita o
mapeamento e monitoramento de condutas ou
atos de violência envolvendo alunoso
professores, dirigentes ou outros agentes
públicos que atuam no sistema educacional, a
identiÍicação dos estabelecimentos com maior
número de ocorrências, a intensificação de
ações sociais nas escolas e a elaboraçâo de
políticas públicas para a redução do problema,

Plenário, 19 de abril de 2A23

íau*,

livro deP rotocolo

o veieaclor atraixo signatário, fundamentado na legislação vigente e nc
Regimento Inter:no desta Câsa, INDICA a Sra. Prefeita, a criaçáo de uur
Sistema Integraclo sobre violência nas escolas, que permita o mapeamento e
monitorarnento de condutas ou atos de vioiência envolvenclo alunos,
professores, dirigentes ou outros agentes púbiicos que atuam no sist.ema
erlucacional, a identiÍicação dos estabelecirnentos com maior numero cle
acorrências, a intensiÍicação de açces sociais nas escolas e a elaboraçáo r1e
polÍticas putrlicas para a redução do protllema.

JUSTIFICATIVA

ifiante das denuncias crescefltes de agr:essáo e violência no amhrien.te
escolar, se {az necessário a criaçáo de Po1íticas PúLrlicas voltadas ao
col'nklate <iessas pautas, através de meclidas que contemplerÍi a seguranÇa
dos estabelecimentos e seus alrtnos, funcionários e professores.
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